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PROJETO DE LEI Nº 002/2026

DE 18 de Fevereiro de 2026

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências”
VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS-MT, no uso de suas atribuições legais, e ainda no que dispõe o Art. 40 a 43 da Lei 4.320/64, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, com inclusão de fontes de recursos, por decreto até o valor total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), conforme a dotação a seguir, e passam a integrar o Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos - MT no exercício de 2026.

ADICIONA:

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
05
UNIDADE: Fundo Municipal de Saúde
001
FUNÇÃO: Saúde
10
SUB FUNÇÃO: Atenção Básica
301
PROGRAMA: Gestão da Saúde Humanizada
0007
PROJ/ATIV: Manutenção do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde
2079
NATUREZA DE DESPESA: 

4490. red. 84
R$ 120.000,00
Fonte de Recurso: 1.621.3210000 Identificação das Transferências dos Estados Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais
R$ 120.000,00
TOTAL ADICIONADO
R$ 120.000,00
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º º As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1302/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 e suas alterações, e a Lei Municipal nº 1301/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 - LDO.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, Gabinete do Prefeito em, 18 de fevereiro de 2026.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Senhora Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as),

Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que trata da autorização para abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município, visando utilizar recursos orçamentários por excesso de arrecadação para adquirir bicicletas elétricas para os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Saúde Ambiental do Município de Porto dos Gaúchos, com a finalidade de melhorar as condições de deslocamento durante as atividades de campo, ampliar a cobertura das visitas domiciliares, otimizar o tempo de trabalho, reduzir o desgaste físico dos profissionais e fortalecer as ações de promoção de saúde, vigilância epidemiológica e controle de endemias, especialmente em áreas de maior extensão territorial e difícil acesso.
                                               O município de Porto dos Gaúchos possui extensa área territorial, com bairros e comunidades distribuídos de forma dispersa, o que exige deslocamentos frequentes e contínuos dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Saúde Ambiental para a realização de visitas domiciliares, acompanhamento das famílias, ações de vigilância em saúde e controle de endemias. Esses profissionais desempenham papel fundamental na Atenção Primária à Saúde, sendo o principal elo entre o sistema de saúde e a população.

Atualmente, grande parte dos deslocamentos é realizada a pé ou de bicicleta, o que gera desgaste físico excessivo, limita a cobertura territorial, reduz a frequência das visitas e impacta diretamente a eficiência das ações desenvolvidas. Além disso, a indisponibilidade de veículos suficientes para atender toda a demanda compromete o alcance das atividades, especialmente em áreas mais distantes e de difícil acesso.

Nesse contexto, a aquisição de bicicletas elétricas apresenta-se como solução eficiente, sustentável e de baixo custo operacional, permitindo maior agilidade no deslocamento, redução do esforço físico dos profissionais e otimização do tempo de trabalho. O uso desse meio de transporte contribui para a ampliação da cobertura das visitas domiciliares, melhoria da qualidade do atendimento prestado à população e fortalecimento das ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e controle de agravos. Posto isto, urge que os ilustres vereadores, membros desta Egrégia Casa de Leis, votem o presente projeto, com sua total aprovação.




Saudações Municipalistas,





Em 18/02/2026
VANDERLEI ANTONIO DE ABREU
Prefeito Municipal
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